
NP:00028782

CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 3003/2017

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

INDICA a elaboração do Projeto de Lei nos termos da 
minuta anexa sobre celebrar convênio com a Fundação 
para o Desenvolvimento da Educação – FDE, 
objetivando a gestão de Atas de Registro de Preços.

Nos termos do Art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo 49, I da Lei Orgânica do 
Município de Hortolândia, OUVINDO-SE O PLENÁRIO, apresento para ser encaminhada ao Senhor Prefeito, 
sugerindo o que segue:

Considerando que a presente propositura, busca o Município obter autorização legislativa para celebrar convênios 
com a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, permitindo, assim, que a Fundação possa fazer a gestão 
das atas de registro de preços (como por exemplo as de Kit Escolar, Rede de Suprimentos, Mobiliário para Creches e 
Pequenos Serviços de Engenharia para Manutenção de Prédios Administrativos e Escolares), permitindo a aquisição de 
produtos e serviços.

A celebração dos convênios é necessária para atender o disposto no Decreto nº 47.945, de 16 de julho de 2003, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 62.517/2017 que permitiu a participação dos municípios nas Atas de Registro do 
Estado. Considerando ainda que, a utilização das ARPs, permite a redução dos preços em razão da economia de escala, 
trazendo maior eficiência e economia para o Município, com o planejamento da demanda; otimização da rede; 
planejamento de distribuição; redução de custos e gestão de desempenho e aprimorar a gestão de seus processos 
internos de aquisição.

Ademais, diminuirá o problema do estoque, minimizando também custos com elaboração, publicação de editais e 
número de servidores envolvidos em processos licitatórios. Tendo em vista que a FDE, vinculada à Secretaria de Estado 
da Educação, possui hoje a expertise e a estrutura que permite a execução destes serviços, atendendo mais de 5.000 
escolas e quase 4.000.000 de alunos, garantindo um produto com excelente qualidade.

À luz dessas considerações, é a presente para INDICAR ao Senhor Excelentíssimo Prefeito Municipal, após 
providências junto ao Departamento competente, a elaboração de Projeto de Lei nos termos da minuta anexa ou
assemelhado.

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2017.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº

“Autoriza celebração de convênio com a Fundação para Desenvolvimento 

da Educação – FDE, objetivando a gestão de Atas de Registro de Preços e 

dá outras providências”

Ângelo Perugini, Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo do Município de Hortolândia autorizado a celebrar com a Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação – FDE, convênios tendo por objeto a gestão, em favor do Município, de Atas de 
Registro de Preços, nos termos do Decreto Estadual nº 47.945, de 16 de julho de 2003, alterado pelo Decreto Estadual 
nº 62.517/2017, de 16 de março de 2017.

Art. 2º Os convênios poderão ser aditados, sempre que presente e justificado o interesse público.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2017.
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